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NOTA À POPULAÇÃO 

Considerando que o Cadastro Único é AUTODECLARATÓRIO, as informações são prestadas pelo 

Responsável Familiar, que no momento da entrevista é alertado que está sobre sua responsabilidade dizer a 

verdade, sob o risco de perder o direito de acessar programas; 

Considerando o artigo 14-A da Lei nº 10.836, de 2004, dispõe que "sem prejuízo da sansão penal, será 

obrigado a efetuar o ressarcimento da importância recebida o beneficiário que dolosamente tenha prestado 

informações falsas, a fim de indevidamente ingressar ou se manter como beneficiário do Programa Bolsa 

Família"; 

Mas se houver algum benefício contemplado indevidamente ou uso de má fé, favor denunciar através 

do 0800-707-2003 do MDSA (Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário).  

A presente divulgação segue Recomendação nº 28/2016 da Procuradoria da República no município de 

Jacarezinho bem como normativas do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário do Governo Federal. 

O CRAS COMUNICA QUE A LISTA OFICIAL DE BENEFICIÁRIOS SELECIONADOS PELO PROGRAMA 

BOLSA FAMÍLIA DO MUNICIPIO DE GUAPIRAMA REFERENTE À FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL DE 2021 NÃO 

FOI DISPONIBILIZADO NO SISTEMA SIBEC. 

 

 

 

 

 

 

           EQUIPE DO CRAS. 


